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SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

DEFINIÇÃO: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS É UM PROCEDIMENTO DE COMPRAS, PREVISTO NO ART. 
15 DA LEI Nº 8.666/93 E REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013, QUE 
PODERÁ SER REALIZADO POR MEIO DAS MODALIDADES CONCORRÊNCIA PÚBLICA OU 
PREGÃO, DO TIPO MENOR PREÇO, SEGUNDO O QUAL OS INTERESSADOS EM FORNECER OS 
OBJETOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONCORDAM EM MANTER REGISTRADOS OS SEUS 
PREÇOS E A FORNECÊ-LOS, QUANDO SOLICITADOS, CONFORME CONVENIÊNCIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

VALIDADE: 

O REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12 MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DA ATA, 
SENDO INADMITIDA A SUA PRORROGAÇÃO. 

 

A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
LAVRAS - UFLA A FIRMAR AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, FICANDO-LHE 
FACULTADA A UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS, RESPEITADA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS 
LICITAÇÕES, SENDO ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO PREFERÊNCIA EM 
IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

O REGISTRO DE PREÇOS SERÁ PRECEDIDO DE AMPLA PESQUISA DE MERCADO, EM RESPEITO 
À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

A CONCORRÊNCIA OU O PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER ANULADO OU 
REVOGADO, NO TODO OU EM PARTE, SEMPRE MEDIANTE DESPACHO MOTIVADO, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93. 

AS QUANTIDADES INDICADAS NO EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SÃO ESTIMADAS E 
SERVEM APENAS COMO REFERÊNCIA. 

 

 

 

 

 

 

Diretoria de Gestão de Materiais 
Campus Universitário – Caixa Postal 3037 – Lavras/MG – CEP 37200-000 

Tel: (35) 3829-1130 
E-mail: licita@dgm.ufla.br 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

LEI Nº 10.520, DE 17/7/2002, DECRETO Nº 3.555, DE 8/8/2000, DECRETO 5.450, DE 
31/5/2005 E DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013. 

 

 

PROCESSO: 23090.024413/2017-70 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 20/2017 

OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação com vistas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos de áudio e vídeo, do tipo menor preço por item, conforme as 
especificações técnicas e de quantidades descritas neste Edital e nos seus Anexos, para a 
Universidade Federal de Lavras, durante o período de 12 meses, a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços.  

ANEXOS AO EDITAL: 

I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

II – PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO; 

III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2017 PARA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS 
PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE 

CONSUMO, NO QUE COUBER, PARA TODOS OS ITENS, COM EXCEÇÃO DO ITEM 10. 

 

PROCESSO Nº: 23090.024413/2017-70 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: O envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 29/08/2017 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 11/09/2017, às 08H30M. 
LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 
UASG: 153032 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público, 
autarquia especial integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, 
de 15 de dezembro de 1994, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 22.078.679/0001-74, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela 
Portaria/Reitoria nº 1.072, de 29 de julho de 2016, publicada no DOU de 3/8/16, Seção 2, p. 
31,torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima 
indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR 
PREÇO, POR ITEM, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 
e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001), no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016,, 
no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, e nas demais legislações correlatas, 
aplicando-se, subsidiariamente, as disposições constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, bem como em observância às condições estabelecidas neste Edital, nos 
seus Anexos e no Processo nº 23090.024413/2017-70. 

1. DO OBJETO 

1.1.  O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de 
Registro de Preços – SRP e sua posterior implementação para a contratação de empresas 
especializadas visando ao fornecimento de materiais e equipamentos de áudio e vídeo para 
atender às necessidades da Universidade Federal de Lavras, conforme as especificações e 
quantidades descritas no Anexo II deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.1.1. atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o 
acompanham e apresentem os documentos neles exigidos; 

2.1.2. estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, 
alterado pelo Decreto nº 4.485/02. 

2.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 
perante a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o 
terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, conforme o permissivo 
constante no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo Decreto nº 
4.485/02 e no § 1º do art. 4º da IN/SLTI/MP nº 2/10. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

2.2.1. que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência e concordata; 

2.2.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

2.2.3. que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.4. que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

2.2.5. que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição; 

2.2.6.  que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.7. estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País; 

2.2.8. empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 
Pregão; 

2.2.9. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

2.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

2.4. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências constantes neste Edital (art. 21, § 2º, do Decreto nº 
5.450/05). 

2.5. O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 
www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 
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2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, página 80, Seção I. 

2.6. Conforme especificado no Anexo II, quanto à participação neste Pregão 
também será observado o seguinte: 

2.6.1. nos materiais cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante de valor de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar Micro Empresas – ME, Empresas 
de Pequeno Porte – EPP, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, no que couber, 
na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 1º do Decreto 
nº 8.538/15. 

2.6.2. nos materiais cujo valor estimado SUPERE o montante de R$80.000,00 
(oitenta mil reais) será reservada uma cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Micro 
Empresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP, agricultores familiares, produtores rurais 
pessoa física, microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, no 
que couber, na forma do artigo 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 
1º do Decreto nº 8.538/15. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto 
nº 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

3.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.3. O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores 
unitários e totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital 
no endereço eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que 
será realizada às 08h30 do dia 11 de setembro de 2017, horário de Brasília, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 c/ c o art. 21 do 
mesmo diploma legal). 
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4.2. A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas 
do objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no 
que couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital, bem como marca, garantia, prazo de 
validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 27, § 
4º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais referências que bem indiquem os 
itens cotados. O detalhamento do objeto licitado é obrigatório e deverá ser registrado no 
campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 

4.3. A proposta de preços deverá conter, ainda, os seguintes dados: 

4.3.1. declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 
Pregão, em conformidade com o Anexo II deste Edital; 

4.3.2. a quantidade que está sendo cotada para cada item. Neste certame, 
não serão aceitas propostas com quantidade inferior a 60% (sessenta por cento) do total 
solicitado para cada item. 

4.4. Os licitantes deverão fornecer, quando solicitado(s) pelo pregoeiro, os 
seguintes dados: 

4.4.1. o nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número 
da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado civil e 
nacionalidade; 

4.4.2. declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o(s) objeto(s) deste Pregão, em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital; 

4.4.3. a razão social, o endereço, telefone/fax, o número do CNPJ/MF, o nome 
do banco, o código da agência, o número da conta-corrente e praça de pagamento, bem 
como os números do telefone e celular do representante da empresa; 

4.5. O licitante microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 
consumo que desejar usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido 
concedido pela Lei Complementar nº 123/06, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15 e, 
em especial, quanto ao seu art. 13, deverá declarar, no ato de envio de sua proposta, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 
consumo, estando apto a usufruir o tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
mencionada lei. 

4.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 
consumo assinale, equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 13 do Decreto nº 8.538/15, será considerada pelo 
sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo podendo, 
optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na 
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citada lei, não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso visando a alterar 
essa situação. 

4.7. Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, será realizada a convocação das empresas para exercerem o direito de 
preferência, na forma definida pelo Poder Executivo Federal (Decreto nº 7.174/10). O 
licitante apto ao exercício do direito de preferência deverá declarar, em campo próprio do 
Sistema, que atende aos requisitos previstos na legislação de regência. 

4.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

4.9. Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar, também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.10. Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

4.10.1. preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 
4.2 e utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE ACORDO 
COM O EDITAL"; 

4.10.2. registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma 
marca ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações de 
marcas ou fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", que 
sejam divergentes do preenchido no campo próprio do sistema para essa informação, 
prevalecerá o constante nos campos "MARCA" e "FABRICANTE". 

4.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROSPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A partir das 08h30 e em conformidade com o subitem 4.1 deste Edital, 
terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas 
de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste Edital e em 
consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
para cada item cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, 
observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 

 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.6.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do pregoeiro 
aos participantes. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.8. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação. 

6.9. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

6.9.1. Quando houver necessidade de apresentação de catálogo ou 
prospecto, ou não for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro 
encerrará a etapa de lances e suspenderá o pregão, informando a data prevista para a 
retomada do pregão. 

6.10. IMPORTANTE: Ao formularem seus lances os licitantes participantes 
deverão oferecer lances nos valores unitários para cada item observando que não extrapole 
o número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o 
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a menor. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo 

de licitação mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 (menor preço por 
item), dentro das especificações. 

7.2. O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em 
conformidade com o subitem 7.1 deste Edital. 

7.3. Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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7.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual entre a 
proposta melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade com o 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
observado o disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste Edital. O previsto neste item não se aplica 
quando a disputa ocorrer somente entre microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nos casos dispostos nos incisos I e II (cota de até 25%) 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação conferida pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

7.5. Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no 
art. 5º do Decreto nº 7.174/2010, para fornecedores de bens e serviços, observado: 

7.5.1. serão convocadas as empresas cujas propostas finais estejam situadas 
até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta válida, em conformidade com o disposto 
no inciso II do art. 8º do Decreto nº 7.174/10; 

7.5.2. a aplicação do exercício do direito de preferência (igualar a melhor 
proposta), na ordem disposta nos incisos I a IV do art. 8º do Decreto nº 7.174/10 será 
posterior ao Decreto nº 8.538/14, que trata de benefícios a microempresas e empresas de 
pequeno porte, e implicará em nova ordem de classificação dos licitantes; 

7.5.3. a aplicação das regras de preferência previstas no subitem anterior 
poderá resultar em nova ordem de classificação de ofertas; 

7.5.4. de acordo com o disposto no Decreto nº 7.174/10, art. 5º e seus 
incisos, serão assegurados a preferência na contratação, para fornecedores de bens e 
serviços, observada a seguinte ordem: 

7.5.4.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de 
acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo 
Federal; 

7.5.4.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

7.5.4.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida 
pelo Poder Executivo Federal. 

7.5.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao 
disposto no item anterior terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação 
às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo item. 

7.5.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos na condição 
anterior, os objetos licitados, serão adjudicados em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

7.6. As margens de preferência não excluem a negociação entre o pregoeiro e 
o vencedor da fase de lances.  
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7.7. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, o 
que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 
13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, podendo ser 
prorrogado a critério do pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa 
à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 
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8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP 
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, conforme 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 
documentação: 

8.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

8.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 
8.538, de 2015); 

8.6.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

8.6.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente  

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, , deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de:  

8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e serviços, por 
meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e pertinente (s) com o (s) 
objeto(s) desta licitação;. 

8.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens 
acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo mínimo de 2 (duas) horas, podendo 
ser prorrogado a critério do pregoeiro após sua solicitação no sistema eletrônico. . 

8.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
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8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.14. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA(S) DE 
REGISTRO DE PREÇOS, na forma da minuta constante no Anexo III e nas condições previstas 
neste Edital. 

9.2. Serão celebradas Atas de Registro de Preços para cobertura de todos os 
itens e seus quantitativos constantes no Anexo II deste Edital. 

9.3. As Atas de Registro de Preços resultantes deste certam e terão validade 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.    

10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e enviada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de recebimento da correspondência ou do e-mail. 

10.2. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da 
legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital. A UFLA registrará os 
demais licitantes que aceitarem fornecer o(s) objeto(s) e/ou prestar o(s) serviço(s) pelo 
preço do primeiro classificado na licitação, mantida a ordem de classificação. 

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a  
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do presente certame 
licitatório, mediante anuência da UFLA. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do presente procedimento 
licitatório , quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar à 
UFLA sobre a possibilidade de adesão.  
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com a UFLA. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 
precedente não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens licitados e registrados na Ata de Registro de Preços para a UFLA. 

11.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para a UFLA, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.  

11.6. Após a autorização da UFLA, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência da 
Ata.  

11.6.1. A UFLA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

11.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão à Ata de Registro de Preços da UFLA. 

11.9. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Diretoria de Gestão de 
Materiais da UFLA. 

12. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais ou 
bens registrados, cabendo à UFLA promover as negociações perante os fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

12.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a UFLA convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.  

12.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
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12.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a UFLA poderá: 

12.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

12.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação.  

12.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, a UFLA deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

12.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.4.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

12.4.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

12.4.3. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

12.4.3.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 
12.4.1 e 12.4.3 será formalizado por despacho da autoridade competente da UFLA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. 12.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.5.1. por razão de interesse público; ou 

12.5.2. a pedido do fornecedor. 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

13.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão.  

13.2. O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar 
devidamente assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 
licita@dgm.ufla.br), ou por petição dirigida ou protocolada na Diretoria de Gestão de 
Materiais, localizada à Praça Prof. Edmir Sá Santos, s/n, campus Ufla, desde que observado o 
prazo estabelecido no subitem 13.1. 

13.2.1. Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório 
sem assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

13.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
deste Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

13.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado 
no subitem 13.1. 
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13.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 
publicada nova data para realização do certame.  

13.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 
Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

14. DOS ESCLARECIMENTOS 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, por intermédio do e-mail licita@dgm.ufla.br. 

14.2. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

14.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos interpostos fora 
do prazo fixado no subitem 14.1. 

14.4. O prazo para resposta aos pedidos de esclarecimentos será até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente. 

15.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 
Diretoria de Gestão de Materiais (DGM), com finalidade de subsidiar a preparação de 
recursos e de contrarrazões. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 15.1 importará 
na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os objetos ao 
licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05). 

15.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação 
da autoridade responsável pela licitação. 

15.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles 
atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

15.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 
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15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Diretoria de Gestão de Materiais – Prédio da Administração Central - 
Campus Universitário - CEP 37.200-000 – Lavras-MG.  

15.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos 
prazos legais. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A adjudicação dos objetos do presente Certame será viabilizada pelo 
pregoeiro sempre que não houver recurso. 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos objetos ao licitante 
vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 
valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 
do Decreto n° 7.892/2013. 

17.4. Após a homologação dos itens, o sistema Comprasnet enviará e-mail aos 
licitantes informando o prazo para registrar o interesse de fazer parte do cadastro de 
reserva. 

18. DO PRAZO DE ENTREGA 

18.1. Após empenhados, a entrega dos objetos licitados deverá ser efetuada 
de acordo com os Anexos I e II deste Edital.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade 
com as disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto. 

19.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pela 
Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação aplicável. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
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Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

19.4. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 

19.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

19.6. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na 
fonte, referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS-
PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta 
SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e 
apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

19.7. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, 
agência e banco indicados pelo licitante vencedor. 

19.8. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 

20.1.2. apresentar documento falso; 

20.1.3. fizer declaração falsa; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
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20.1.5. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

20.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

20.1.7. não mantiver a proposta; 

20.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto. 

20.2. Para os fins do disposto no subitem 20.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

20.3. Além do previsto no subitem 20.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

20.3.1. multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor da parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 
(trigésimo) dia; 

20.3.2. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o 
valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

20.3.3. multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

20.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
devidos ao licitante vencedor ou cobradas diretamente pela UFLA, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste 
Item. 

20.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

20.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao 
licitante vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

21. DO FORO 

21.1. Por força do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, o foro 
competente para dirimir quaisquer questões relativas ao presente Edital será o da Justiça 
Federal, Subseção Judiciária de Lavras, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
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22.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

22.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

22.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
nos autos desde a realização da sessão pública. 

22.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas de preços. 

22.7. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
aquisição dos objetos licitados pela Administração. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Universidade Federal de Lavras.  

22.9. Para fins de aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital, 
o lance é considerado proposta. 

22.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, III, 
do Decreto nº 5.450/05). 

22.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

22.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as 
normas legais pertinentes.  

 

Lavras, 13 de julho de 2017. 

 

Lidiane Fátima Evangelista 

Diretora de Gestão de Materiais
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS 
PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE 

CONSUMO, NO QUE COUBER, PARA TODOS OS ITENS, COM EXCEÇÃO DO ITEM 10. 

 

PROCESSO Nº: 23090.024413/2017-70 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: O envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 29/08/2017 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o fornecedor poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 11/09/2017, às 08H30M. 
LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 
UASG: 153032 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação para a contratação de empresas especializadas 
visando ao fornecimento de materiais e equipamentos de áudio e vídeo para atender às 
necessidades da Universidade Federal de Lavras, conforme as especificações e quantidades 
descritas no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2017. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O pedido de compras constante às fls. 02/06 refere-se à materiais e 
equipamentos de áudio e vídeo. Assim, esse pedido de compras engloba os grupos de 
equipamentos e materiais de processamento de dados visa atender as demandas planejadas 
pelas unidades administrativas, essenciais para a manutenção das atividades desenvolvidas 
pela Universidade Federal de Lavras. E dados os limites estabelecidos em lei às autarquias, 
categoria de entidade a qual a UFLA pertence, tais demandas só podem ser atendidas por 
meio de procedimento licitatório, o que é aqui pleiteado. 

2.2. Diante do exposto, e conhecedor do art. 15, II, da Lei n° 8.666/1993, que 
determina que as compras efetuadas pela administração pública devem, sempre que for 
possível, ser processadas através do Sistema de Registro de Preço, sugiro que se adote o 
Sistema de Registro de Preços na presente demanda por atender as exigências legais para 
sua utilização.  

2.3. Entende-se que as demandas emanadas pela UFLA atendem aos 
seguintes requisitos: 

2.4. Frequências das contratações: Considerando o volume e especificidade 
dos itens demandados pelas unidades administrativas conjugado com a natureza da 
aplicação desses itens (ensino, pesquisa e extensão), a continuidade das atividades da 
Instituição torna-se um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo 
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em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria danos aos 
administrados. O inciso II representa a situação em que a UFLA precisa que o bem seja 
entregue parceladamente, isto é, a UFLA sabe as quantidades que precisará e quando 
precisará do bem ou da prestação do serviço, todavia, com vistas a otimizar os recursos 
orçamentários, opta-se por realizar o SRP, prevendo as futuras contratações. Registre-se, 
que, entendo que nada obsta que sejam realizadas licitações com previsão de entrega 
parcelada, porém, nesse caso, o recurso orçamentário para a pretensa aquisição ou para a 
prestação do serviço deverá estar previamente disponível, excetuando-se a licitação por 
SRP, conforme Orientação Normativa/AGU nº 20, de 01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. 1, 
ps. 14 e 15): “Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é 
exigível apenas antes da assinatura do contrato”.  

2.5. Neste ano de 2017 por conta do limite de empenho imposto pelo 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio da Portaria n° 28 de 16 de 
fevereiro de 2017, a UFLA tem executado seu planejamento orçamentário tentando 
encontrar maneiras de minimizar os reflexos do contingenciamento em suas atividades. 
Assim, tem feito análise minuciosa das demandas iminentes, definindo-se as ordens de 
prioridade em decorrência do valor orçamentário liberado. 

2.6. Outro ponto a ser considerado, é que o volume das aquisições é alto, e 
devido ao tamanho do espaço necessário para o armazenamento dos itens no Almoxarifado 
Central da UFLA, que inclusive passará por um processo de ampliação do seu espaço físico, a 
opção por entrega parcelada mostra-se a mais economicamente viável nas atuais 
circunstâncias. Deve-se considerar ainda, os custos de armazenamento, gerenciamento e 
logístico de recebimento e distribuição interna, que a Administração deixa de arcar. 

2.7. Impossibilidade de previsão de quantidade: O inciso IV se refere às 
situações em que a Administração não consegue prever exatamente qual será o quantitativo 
utilizado pela Administração. Há ainda, objetos que revelam uma situação peculiar em que 
não se mostra possível precisar com exatidão o quantitativo a ser utilizado.  

2.8. Justamente por não haver a obrigação de contratar, os quantitativos nos 
editais de licitações do Sistema de Registro de Preços não precisam ser exatos, isto é, cabe a 
estimativa, em termos aproximados para um determinado período.  

2.9. Todavia, ressalta-se que, ainda que a Administração não esteja vinculada 
a contratar toda a quantidade registrada em ata, é recomendável que essa estimativa seja 
realizada de forma mais precisa possível, tendo como parâmetros contratações anteriores e 
necessidades atuais. Nesse sentido, a UFLA, por meio do SIPAC e da política de 
descentralização de recursos, estima seus quantitativos para aquisição considerando a 
natureza das atividades desenvolvidas no âmbito desta Instituição, em especial aquelas 
ligadas ao desenvolvimento de pesquisas, cuja as demandas necessitam de adequação, de 
quantitativo de itens e equipamentos, no decorrer do seu desenvolvimento, motivando 
assim a aplicação do SRP. 

2.10. Diante do exposto anteriormente, esta solicitação de compras no 
Sistema de Registros de Preços se justifica por estar de acordo com o(s) inciso(s) I, II e IV do 
Art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

3. DO ENQUADRAMENTO 
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3.1. A contratação pretendida fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, no Decreto 
nº 3.555/00 e suas alterações, no Decreto nº 5.450/05, na Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, no Decreto nº 8.538/15, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/13, 
Decreto 7.174/10 e nas demais normas legais pertinentes. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO 

4.1. Os objetos a serem licitados estão especificados no Anexo II – PLANILHA 
DE ESPECIFICAÇÃO.  

5. DA ESTIMATIVA 

5.1. O valor total estimado dos objetos a serem licitados, especificados no 
Anexo II, é de R$ 491.747,35 (quatrocentos e noventa e um mil setecentos e quarenta e sete 
reais e trinta e cinco centavos). 

6. DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 25 (vinte 
e cinco) dias, contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 20/2017. O 
licitante vencedor deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e 
demais condições estipuladas em sua proposta comercial. 

6.2. Deverão os licitantes vencedores do certame comunicar à UFLA, por 
intermédio da Diretoria de Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens 
adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos 
correlatos. 

6.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio localizada no Campus Universitário, que poderá solicitar o 
encaminhamento dos mesmos para outros locais da Universidade, com todas as despesas 
pagas pelo licitante vencedor. 

7. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS 

7.1. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma:  

7.1.1. provisoriamente, pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio para 
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo 
II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 20/2017; 

7.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de 
qualidade e quantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pela Coordenadoria 
de Materiais e Patrimônio. 

7.2. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento 
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

8. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 
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8.1. O licitante vencedor do certame é obrigado a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles 
esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

8.2. O horário para recebimento dos objetos licitados é das 08h às 11hs às 
13h às 17hde segunda a sexta-feira. 

8.3. Os objetos licitados deverão ser entregues conforme marca cotada pelo 
licitante vencedor. Não serão aceitos objetos fora da especificação. Se o objetos entregue 
não corresponder às especificações exigidas no edital, a atestação será recusada e será 
solicitada a sua substituição, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento dos objetos fornecidos pelo licitante vencedor e aceitos 
definitivamente pela UFLA será efetuado em conformidade com as disposições contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 020/2017 e neste Anexo, não se admitindo o pagamento 
antecipado sob qualquer pretexto. 

9.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo 
Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação aplicável. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

9.4. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)/365 
EM= I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 

9.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

9.6. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na 
fonte, referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS-



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 

 

PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta 
SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e 
apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

9.7. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, 
agência e banco indicados pelo licitante vencedor. 

9.8. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2017e nas demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

10.1.1. cometer fraude fiscal; 

10.1.2.  apresentar documento falso; 

10.1.3. fizer declaração falsa; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

10.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

10.1.7. não mantiver a proposta; 

10.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.2. Para os fins do disposto no subitem 10.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

10.3. Além do previsto no subitem 10.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

10.3.1. multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor da parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 
(trigésimo) dia; 

10.3.2. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o 
valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

10.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 
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10.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
devidos ao licitante vencedor ou cobradas diretamente pela UFLA, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste 
Item. 

10.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

10.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao 
licitante vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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ANEXO II 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS 
PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE 

CONSUMO, NO QUE COUBER, PARA TODOS OS ITENS, COM EXCEÇÃO DO ITEM 10. 

 

PROCESSO Nº: 23090.024413/2017-70 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: o envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 29/08/2017 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o fornecedor poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 11/09/2017, às 08H30m. 
LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 
UASG: 153032 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

1. Os licitantes deverão formalizar suas propostas com base nas especificações técnicas, 
de acordo com o disposto no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 020/2017e neste 
Anexo, cotando exclusivamente objetos de PRIMEIRA QUALIDADE.  

2. O Pregoeiro, no que couber, poderá solicitar folder ou catálogo dos objetos licitados 
para que o solicitante analise e ateste, ou não, a sua equivalência. Os folders ou 
catálogos deverão ser entregues conforme solicitação do Pregoeiro via chat. O não 
envio poderá ocasionar a desclassificação da proposta. 

3. É exigida no cadastro da proposta uma especificação detalhada do objeto, a marca e 
demais referências que bem identifiquem o item que o licitante vencedor esteja 
cotando, ficando a cargo do Pregoeiro a solicitação de maiores detalhes, caso julgue 
necessário. Poderá ocorrer a desclassificação da proposta se não for possível 
identificar o produto ofertado ou se suas características não estiverem claras, 
conforme consta no item 4.2 do edital. 

4. A Diretoria de Materiais e Patrimônio não receberá objetos divergentes dos cotados 
no edital, a não ser pela interrupção de suas fabricações e mediante negociação 
prévia com o referido setor, devendo ser apresentada, junto com a justificativa da 
troca, a comprovação da impossibilidade de entrega dos objetos cotados 
originalmente. Na hipótese de o licitante vencedor enviar objetos divergentes dos 
oferecidos, sem a devida autorização, será punido administrativamente por 
declaração falsa, sem prejuízo das demais sanções, conforme o disposto no item 20 
do edital.  

5. A única via de comunicação entre o licitante vencedor e o Pregoeiro, durante o 

processo licitatório, será por meio do Chat do Comprasnet. Não serão conhecidos e-

mails enviados durante a sessão pública. 
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6. Caso haja divergência de informações entre algum documento enviado via anexo do 

sistema e as cadastradas em campo próprio do Comprasnet, prevalecerão as 

informações cadastradas e/ou negociadas no mesmo. 

7. O não atendimento dessas observações poderá ocasionar desde a devolução dos 

objetos licitados à desclassificação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no 

item 20 do Edital. 

8. Os licitantes deverão se atentar a todas as especificações e prazos estabelecidos no 
edital no momento em que forem formular suas propostas e lances.  

 

Item Denominação / Especificação UD QTDE  VR.UNIT   VR.TOTAL  

1 

AMPLIFICADOR DE SOM - 
AMPLIFICADOR DE SOM, PADRÃO RACK 
DE 19", COM MINIMO DE POTENCIA DE 
145 WRMS POR CANAL EM 4 OHMS, 90 

WRMS POR CANAL EM 8 OHMS, 290 
WATTS DE PROGRAMA MUSICAL POR 

CANAL EM 4 OHMS, 180 WATTS DE 
PROGRAMA MUSICAL POR CANAL EM 8 

OHMS, PROTEÇÃO CONTRA CURTO 
(SCP), PROTEÇÃO TÉRMICA ELETRÔNICA 

(ETP), SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
INTELIGENTE (ICS), ENTRADAS 

BALANCEADAS COM CONECTORES P10, 
TENSÃO AC 127/220 VOLTS 

UNIDADE 5  R$ 745,27   R$ 3.726,35  

2 

APARELHO DE DVD - APARELHO DE DVD 
COM ENTRADA USB FRONTAL. DVD-
VIDEO, CD (CD-DA), VIDEO CD, SVCD 
(SUPER VCD), DVD-R, DVD-RW, DVD, 

DUAL LAYER, DVD+R, DVD+RW, DVD+R 
DOUBLE LAYER, DVD CAMCORDER 8CM 

DVD 

UNIDADE 5  R$ 124,93   R$ 624,65  

3 

CAIXA DE SOM PASSIVA - CAIXA DE 
SOM PASSIVA, TIPO TRAPÉZIO, COM 
GABINETE DE PLÁSTICO INJETADO DE 

ALTA RESISTÊNCIA, SISTEMA BASS-
REFLEX 2 VIAS; WOOFER DE NO 

MÍNIMO 8"; CORNETA COM DRIVE DE 
TITÂNIO DE 1"; COM POTÊNCIA ACIMA 
DE 100W RMS; IMPEDÂNCIA 8 OHMS. 

UNIDADE 10  R$ 384,29   R$ 3.842,90  

4 

CONJUNTO PARA REPRODUÇÃO COM 
ILUMINAÇÃO FLUORESCENTE 

INCORPORADA - Conjunto para 
Reprodução com Iluminação 

Fluorescente Incorporada - Estativo 
Fluorescente. Base em MDF com 
Armação tipo mesa. Deve possuir 

Articulação do tubo central permitindo 
vários ajustes de angulo e altura, com 

cabeça para câmera com 3 
movimentos. formado por 2 
iluminadores para lâmpadas 

fluorescentes de 45W cada; 2 Lâmpadas 
fluorescente de 45W; 2 Braços 

telescópicos articulados; 2 difusores 

CONJUNTO 5  R$ 1.388,77   R$ 6.943,85  
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com armação; 1 tubo central com braço 
articulado; 1 cabeça com 3 

movimentos. Desmontável. Para 
fotografia de Exsicatas. Medidas 

aproximadas de: - Área útil da base: 
Profundidade 0,53m X Largura 0,53m. - 

Altura da mesa: 0,52m. - Altura da 
coluna: 0,60m. - Altura máxima da 
cabeça: 0,80m. Voltagem: 110V. 

Garantia de 12 meses assegurada pelo 
fabricante Modelo de referencia: ATEK - 

AT-674F110 OU SIMILARES 

5 

FILMADORA FULL HD PROFISSIONAL - 
FILMADORAS FULL HD PROFISSIONAL 

(ESTÚDIO E EXTERNAS); 
CARACTERISTICAS: CÂMARA SUPORTA 
ARMAZENAR ATÉ 6 PERFIS DE IMAGEM 

E PERMITE-LHE PARTILHAR PERFIS 
ENTRE VÁRIAS CÂMARAS, SUPORTA 

SLOW E QUICK MOTION PARA A 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO HD COM TAXAS 

DE QUADROS VARIÁVEIS. TAXAS DE 
QUADROS E CODECS, A CÂMERA DE 

VÍDEO DEVE SUPORTAR O XAVC S 
CODEC GRAVAR VÍDEO FULL HD EM ATÉ 

59,94P, AVCHD 2,0 ATÉ 59,94P E DV 
PARA SD VÍDEO. GRAVAR EM MÍDIA VIA 
2 X SLOTS DE CARTÃO DE MEMÓRIA SD. 

OPÇÃO DE GRAVAR 
SIMULTANEAMENTE EM AMBAS AS 
CARTAS OU USAR O MODO DE RELÉ 

QUE ALTERNA A GRAVAÇÃO 
AUTOMATICAMENTE PARA O SEGUNDO 

CARTÃO DE MEMÓRIA QUANDO O 
PRIMEIRO ESTÁ CHEIO. OS DOIS SLOTS 

DE CARTÃO PODEM SER CONTROLADOS 
INDEPENDENTEMENTE DE DOIS 

BOTÕES DE REGISTRO SEPARADOS. 2 
ENTRADAS DE ÁUDIO XLR DE 3 PINOS 

SUPORTAM LINHA, MICROFONE E 
MICROFONE + 48 V (ALIMENTAÇÃO 

PHANTOM) PARA USAR MICROFONES 
PROFISSIONAIS. A CÂMERA TAMBÉM 

DEVERÁ FOTOGRAFAR EM CONDIÇÕES 
DE ILUMINAÇÃO EXTREMAMENTE 

ESCURAS, BEM COMO A 
FUNCIONALIDADE DE CARIMBO DE 

DATA / HORA. POSSUIR LENTE FIXA DE 
GRANDE ANGULAR DE 12X 29MM. O 

ZOOM ÓPTICO DE 12X PODE SER 
DUPLICADO PARA 24X COM CLEAR 

IMAGE ZOOM, E A FUNÇÃO DIGITAL 
EXTENDER PODE DUPLICAR ESTE 

INTERVALO NOVAMENTE, ATÉ UM 
ZOOM DE 48X. A FILMADORA DEVERÁ 
GRAVAR USANDO O CODEC AVCHD 2.0 
PARA VÍDEO FULL HD 1920X1080 COM 
TAXAS DE QUADROS DE 24P, 30P, 60I E 

60P. A CÂMARA DE VÍDEO TAMBÉM 
OFERECE 720 / 60P AVCHD CAPTURA, 

2X DE CÂMERA LENTA E 60X DE 

UNIDADE 5  R$ 15.290,76   R$ 76.453,80  
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GRAVAÇÃO DE MOVIMENTO RÁPIDO, 
BEM COMO A DEFINIÇÃO DV 

GRAVAÇÃO PADRÃO. SENSOR EXMOR R 
CMOS TIPO 1.0 DE 20 MEGAPIXELS FULL 

HD 1920X1080; LENTE COM ZOOM 
IGUAL OU SUPERIOR A 12X E ZOOM DE 
IMAGEM IGUAL OU SUPERIOR A 24X; 

TEMPO DE GRAVAÇÃO SUPERIOR A 300 
MINUTOS; 

6 

MESA DE SOM PROFISSIONAL - MESA 
CONTROLADORA DE SOM COM 6 

CANAIS E 600W RMS DE POTÊNCIA; 
MP3 PLAYER COM ENTRADA USB, 
CONTROLE DE GRAVES E AGUDOS 

DEDICADO COMPATÍVEL COM 
ARQUIVOS MP3/WAV/WMA E VISOR 

LCD; 4 CANAIS MONO COM PRÉ-
AMPLIFICADOR DE MICROFONE E 

PHANTOM POWER +48V; 2 CANAIS 
ESTÉREO; EQUALIZADOR DE 3 BANDAS 

POR CANAL; EQUALIZADOR GRÁFICO DE 
7 BANDAS; SAÍDA MONITOR COM 
FUNÇÃO PFL; AUX SEND/RETURN; 

UNIDADE 5  R$ 1.297,78   R$ 6.488,90  

7 

MICROFONE PROFISSIONAL - 
MICROFONE PROFISSIONAL A SER 

UTILIZADO EM GRAVAÇÃO DE 
VIDEOAULAS E EM ENTREVISTAS; 

PADRÃO POLAR OMNIDIRECIONAL; 
RESPOSTA EM FREQUÊNCIA: 40 HZ - 20 
KHZ FAIXA DINÂMICA (TÍPICA): > 90 DB 

RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: IGUAL OU 
SUPERIOR A 64 DB,(@ 1 KHZ) MAX SPL 

APROXIMADO: 120 DB SPL 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA "AA" (1.5V 

DC),OU ALIMENTAÇÃO FANTASMA DE 
48V DC IMPEDÂNCIA APROXIMADA: 

150 OHMS,(+/- 20%,DE 1 KHZ 
EQUILIBRADA) DIMENSÕES 

APROXIMADAS: MICROFONE: 12,5MM 
X 5,6MM ALIMENTAÇÃO: 131,5MM X 

20MM CABO: 3METROS X 2,3MM 

UNIDADE 10  R$ 1.071,21   R$ 10.712,10  

8 

RACK PARA MESA DE SOM - SUPORTE 
PARA COLOCAR A MESA DE SOM E O 
SWITCHER DE PRODUÇÃO AO VIVO; 

RACK PARA PERIFÉRICOS, PADRÃO 19"; 
CAPACIDADE DE CARGA (KG): 120; 

MATERIAL: AÇO / PLÁSTICO; AJUSTES: 
INCLINAÇÃO / LARGURA; 

UNIDADE 5  R$ 155,00   R$ 775,00  

9 

COTA DE 25% ITEM 10 – EXCLUSIVO 
ME/EPP 

SENSOR CÂMERA MULTISPECTRAL 
PARROT SEQUOIA PARA VANTS - 

SENSOR CÂMERA MULTISPECTRAL 
UTILIZADA PARA SER ACOPLADAS EM 
VANT E OU DRONES COM SENSOR DE 

LUZ SOLAR. CARACTERISTICAS: - 
CÂMERA MULTISPECTRAL PARA 

AGRICULTURA - CALIBRAÇÃO 
AUTOMÁTICA UTILIZANDO UM SENSOR 
DE LUZ DO SOLAR - CÂMERA RGB DE 16 
MEGAPIXELS - 4 CÂMERA ESPECTRAIS 

UNIDADE 1  R$ 27.007,25   R$ 27.007,25 
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(GREEN, RED, REDEDGE, NIR) COM 1.2 
MEGAPIXELS 10 BITS OBTURADOR 

GLOBAL - CONFIGURAÇÃO POR WI-FI - 
IMU + MAGNETOMETRO - 64 GB DE 
ARMAZENAMENTO INTERNO - 5W 

(~12W PICO) - 72G - SENSOR DE LUZ 
SOLAR: COM AS 4 CAMERAS COM O 

MESMO FILTRO COMO NO CORPO, GPS, 
IMU + MAGNETOMETRO, CARTÃO SD, 

1W, 35G TRATA-SE DE UM SENSOR 
MULTISPECTRAL DE ALTA ACURÁCIA 

COM APLICAÇÃO DIRETA NA 
AGRICULTURA (SEM SE LIMITAR A ESTA) 

E COM GRANDE DIFERENCIAL 
TECNOLÓGICO, PESANDO APENAS 72 

GRAMAS. PODE SER INTEGRADA A 
QUALQUER VEICULO AÉREO NÃO 

TRIPULADO DE ASAS FIXAS OU ASAS 
ROTATIVAS, COM OU SEM GIMBAL 

ESTABILIZADOR. DESENVOLVIDA NUMA 
PARCERIA ENTRE PARROT E 

MICASENSE, A SEQUOIA POSSUI 4 
SENSORES ESPECTRAIS 

AUTOCALIBRADOS ATRAVÉS DE UM 
SENSOR SOLAR INTEGRADO A CÂMERA, 

QUE REALIZA A CALIBRAÇÃO 
RADIOMÉTRICA DAS IMAGENS EM 

TEMPO REAL, FACILITANDO ASSIM O 
PROCESSAMENTO DAS IMAGENS E 
RESULTANDO EM ANALISES MAIS 
PRECISAS, ALÉM DISSO A PARROT 

SEQUOIA TAMBÉM POSSUI UM SENSOR 
RGB DE 16 MEGAPIXEL INTEGRADO A 

SEU CORPO. ALÉM DO SENSOR SOLAR, 
A PARROT SEQUOIA POSSUI OUTRAS 

CARACTERÍSTICAS ÚNICAS, COMO 
SISTEMA INERCIAL PRÓPRIO (IMU), 

MAGNETROMETRO, GPS, WI-FI, 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA VIA USB, 64 

GB DE MEMORIA INTERNA E 
CAPACIDADE DE DISPARO DE 1 FOTO 

POR SEGUNDO. A OPERACIONALIZAÇÃO 
DE TODOS ESTES RECURSOS, PERMITE 
QUE A PARROT SEQUOIA FUNCIONE 

INDEPENDENTE DE CONTROLADORA, O 
SISTEMA INERCIAL PRÓPRIO SOMADO 

AO GPS INTEGRADO PROPICIAM O 
GEOTAG DAS FOTOS DE FORMA 

AUTOMÁTICA E PRECISA, FACILITANDO 
O PROCESSAMENTO DAS IMAGENS. 

VANTS COMPATÍVEIS: SEM RESTRIÇÃO. 

10 

ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
SENSOR CÂMERA MULTISPECTRAL 
PARROT SEQUOIA PARA VANTS - 

SENSOR CÂMERA MULTISPECTRAL 
UTILIZADA PARA SER ACOPLADAS EM 
VANT E OU DRONES COM SENSOR DE 

LUZ SOLAR. CARACTERISTICAS: - 
CÂMERA MULTISPECTRAL PARA 

AGRICULTURA - CALIBRAÇÃO 
AUTOMÁTICA UTILIZANDO UM SENSOR 

UNIDADE 4  R$ 27.007,25   R$ 108.029,00  
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DE LUZ DO SOLAR - CÂMERA RGB DE 16 
MEGAPIXELS - 4 CÂMERA ESPECTRAIS 
(GREEN, RED, REDEDGE, NIR) COM 1.2 

MEGAPIXELS 10 BITS OBTURADOR 
GLOBAL - CONFIGURAÇÃO POR WI-FI - 

IMU + MAGNETOMETRO - 64 GB DE 
ARMAZENAMENTO INTERNO - 5W 

(~12W PICO) - 72G - SENSOR DE LUZ 
SOLAR: COM AS 4 CAMERAS COM O 

MESMO FILTRO COMO NO CORPO, GPS, 
IMU + MAGNETOMETRO, CARTÃO SD, 

1W, 35G TRATA-SE DE UM SENSOR 
MULTISPECTRAL DE ALTA ACURÁCIA 

COM APLICAÇÃO DIRETA NA 
AGRICULTURA (SEM SE LIMITAR A ESTA) 

E COM GRANDE DIFERENCIAL 
TECNOLÓGICO, PESANDO APENAS 72 

GRAMAS. PODE SER INTEGRADA A 
QUALQUER VEICULO AÉREO NÃO 

TRIPULADO DE ASAS FIXAS OU ASAS 
ROTATIVAS, COM OU SEM GIMBAL 

ESTABILIZADOR. DESENVOLVIDA NUMA 
PARCERIA ENTRE PARROT E 

MICASENSE, A SEQUOIA POSSUI 4 
SENSORES ESPECTRAIS 

AUTOCALIBRADOS ATRAVÉS DE UM 
SENSOR SOLAR INTEGRADO A CÂMERA, 

QUE REALIZA A CALIBRAÇÃO 
RADIOMÉTRICA DAS IMAGENS EM 

TEMPO REAL, FACILITANDO ASSIM O 
PROCESSAMENTO DAS IMAGENS E 
RESULTANDO EM ANALISES MAIS 
PRECISAS, ALÉM DISSO A PARROT 

SEQUOIA TAMBÉM POSSUI UM SENSOR 
RGB DE 16 MEGAPIXEL INTEGRADO A 

SEU CORPO. ALÉM DO SENSOR SOLAR, 
A PARROT SEQUOIA POSSUI OUTRAS 

CARACTERÍSTICAS ÚNICAS, COMO 
SISTEMA INERCIAL PRÓPRIO (IMU), 

MAGNETROMETRO, GPS, WI-FI, 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA VIA USB, 64 

GB DE MEMORIA INTERNA E 
CAPACIDADE DE DISPARO DE 1 FOTO 

POR SEGUNDO. A OPERACIONALIZAÇÃO 
DE TODOS ESTES RECURSOS, PERMITE 
QUE A PARROT SEQUOIA FUNCIONE 

INDEPENDENTE DE CONTROLADORA, O 
SISTEMA INERCIAL PRÓPRIO SOMADO 

AO GPS INTEGRADO PROPICIAM O 
GEOTAG DAS FOTOS DE FORMA 

AUTOMÁTICA E PRECISA, FACILITANDO 
O PROCESSAMENTO DAS IMAGENS. 

VANTS COMPATÍVEIS: SEM RESTRIÇÃO. 

11 

SWITCHER DE PRODUÇÃO AO VIVO - 
EQUIPAMENTO PARA GERENCIAMENTO 
DA CAPTURA DE IMAGENS E DE ÁUDIO 

PARA TRABALHO DE PRODUÇÃO AO 
VIVO. O HARDWARE COM AS 

CARACTERÍSTICAS DO MODELO 1 M/E 
NUM TAMANHO COMPACTO. 

CONTROLES DE COMUTADORES E 

UNIDADE 5  R$ 10.558,72   R$ 52.793,60  
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PALETA DE PARÂMETRO PARA 
ALTERNAR CÂMERAS AO VIVO E 

ALTERAR TRANSIÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES DE CHAVE. PERMITIR 

CARREGAR GRÁFICOS NO SWITCHER 
DIRETAMENTE PARA EXIBIÇÃO OU 

KEYING, AJUSTAR O CONSTRUÍDA EM 
MIXER DE ÁUDIO, CÂMERAS DE 

CONTROLE E ALTERAR AS 
CONFIGURAÇÕES DO SWITCHE. 

POSSUIR CONEXÕES DE VÍDEO, ÁUDIO 
COM OS FORMATOS SD, HD DE 720P E 

1080I HD. 6 ENTRADAS - HDMI 
MÚLTIPLA E HD / SD-SDI; PROFISSIONAL 
M / E-STYLE SWITCHER; CODIFICAÇÃO 

EM TEMPO REAL H.264 PARA SAÍDA DE 
WEB; HD / SD-SDI E SAÍDAS DE 
PROGRAMA HDMI; 3 KEYERS, 

INCLUINDO CHROMA KEY; SDI E SAÍDA 
HDMI MULTI-VER; SINCRONIZAÇÃO DE 

QUADRO PARA CADA ENTRADA; 

12 
TELEVISÃO - TELEVISÃO - SMART TV LED 
40" - FULL HD - 2 ENTRADAS HDMI E 2 

ENTRADAS USB 
UNIDADE 10  R$ 1.659,63   R$ 16.596,30  

13 

TELEVISOR LED 32" FULL HD - HDMI - 
TELEVISOR LED 32" FULL HD; APARELHO 

TELEVISOR/MONITOR, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 

47X65X53CM, PESO: 5.90KG; HDTV 
READY: SIM; BRILHO: 300 CD/M²; 

RESOLUÇÃO: FULL HD (1920X1080); 
ENTRADA HDMI: SIM, 2; CONVERSOR 

TV DIGITAL INTERNO: SIM; CONTRASTE: 
5.000.000:1; TEMPO DE RESPOSTA: 5 
MS; ÂNGULO DE VISÃO: 170°/160°; 

COR: PRETA; TAMANHO DA TELA: 32'' 
TIPO DE TELA: LED; REF.: SAMSUNG 

T27B551 OU SIMILARES. 

UN 5  R$ 1.113,30   R$ 5.566,50  

14 

TELEVISOR LED 47" FULL HD OU 
SUPERIOR - TAMANHO DA TELA 47 

POLEGADAS ou Superior RESOLUÇÃO 
1920 X 1080 FULL HD SIM CONEXÕES 

HDMI: Minimo de 3 ENTRADA PARA PC 
SIM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO 
CONTROLE REMOTO TIMER CONSUMO 
DE ENERGIA aproximadamente de 120 
W/H ALIMENTAÇÃO BIVOLT ENTRADAS 

FRONTAIS E LATERAIS 1 HDMI 
ENTRADAS TRASEIRAS: ENTRADA VÍDEO 

COMPONENTE - 1 ENTRADA ÁUDIO E 
VÍDEO - ENTRADAS HDMI - 1 ENTRADA 
USB - 1 ENTRADA RF PARA TV A CABO - 

1 ENTRADA RF PARA TV ABERTA 
(DIGITAL E ANALÓGICO) - 1 ENTRADA 
RGB (15 PINOS) - SAÍDAS TRASEIRAS 1 

SAÍDA DIGITAL (ÓPTICA) ALTURA 
aproximada de 72 CM LARGURA 

aproximada de 108.9 CM 
COMPRIMENTO aproximado de 26.9 

CM PESO aproximado de 17.4 KG 
GARANTIA 12MESES ITENS INCLUSOS 

UNID. 5  R$ 2.389,99   R$ 11.949,95  
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MANUAL EM PORTUGUÊS CABO DE 
FORÇA PILHAS CONTROLE REMOTO 

15 

TELEVISOR SMART TV LED 60" ULTRA 
HD 4K - SMART TV, COM TELA LED DE 

60 POLEGADAS, COM TECNOLOGIA 
ULTRA HD 4K 3840 X 2160, HDR 

PREMIUM, PROCESSADOR QUADCORE, 
MOTION RATE DE 120HZ, WI-FI 

INTEGRADO, SOM ESTÉREO, FUNÇÃO 
SAP, ENTRADA USB: 2 (MÍNIMO), 

ENTRADA HDMI: 3 (MÍNIMO), 
ENTRADA: REDE RJ45: 1 (MÍNIMO), 

CABO; ANTENA 1 (MÍNIMO), SAÍDAS: 
HDMI ARC, POTÊNCIA ÁUDIO: 20W, 

SISTEMA DE TV: NTSC, PAL-M, PAL-N, 
ISDB-TB; CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO 

(SELO ENCE) A; FORMATO DA TELA: 
PLANA, TENSÃO/VOLTAGEM: BIVOLT, 

COR PREDOMINANTE: PRETO, 
ACOMPANHA: CONTROLE REMOTO, 

CONVERSOR PARA TV DIGITAL 
INTEGRADO, BATERIAS, 1 CABO DE 

FORÇA, MANUAL DE INSTRUÇÕES, BASE 
PARA TV, GARANTIA DE 12 MESES. 

MODELO DE REFERENCIA:SAMSUNG / 
UN60KU6000GXZD OU SIMILARES. 

UNIDADE 5  R$ 6.086,96   R$ 30.434,80  

16 

TRIPÉ PROFISSIONAL - TRIPÉS 
PROFISSIONAIS DE ALUMÍNIO E 

AJUSTÁVEIS PARA AS CÂMERAS FIXAS 
DE ESTÚDIO; ALTURA MÁXIMA IGUAL 
OU SUPERIOR A 160 CENTÍMETROS; 

ALTURA MÍNIMA IGUAL OU INFERIOR A 
10 CENTÍMETROS; CABEÇA COM GIRO 
360°; CAPACIDADE DE CARGA DE 5 KG 

OU MAIS; PÉS COM BORRACHAS 
ANTIDERRAPANTES E RETRÁTEIS; OS 
TRIPÉS DEVEM SER ACOMPANHADOS 
DE BOLSA COM FECHO E ALÇA PARA 

TRANSPORTE; 

UNIDADE_ 5  R$ 1.102,73   R$ 5.513,65  

17 

ADAPTADOR FONTE - 
FONTE/ADAPTADOR AC DMW-AC8 

DCC6 PARA BATERIA PANASONIC DMW-
BMB9 

UNIDADE 25  R$ 37,21   R$ 930,25  

18 

CABO 1P2ST+2RCA - CABO 
1P2ST+2RCA: MONTADOS COM CABO 

DE ÁUDIO 2X24AWG TENDO 
CONDUTORES EM COBRE OFHC, NA 
SEÇÃO 0,20MM², ISOLADOS EM BR E 

VM. BLINDAGEM ESPIRAL COBRE, 
COBERTURA EM PVC EMBORRACHADO 
E PLUG NA CONFIGURAÇÃO: P2ST X 2 

RCA NA MEDIDA DE 3M. 

UNIDADE 20  R$ 23,97   R$ 479,40  

19 

CABO ADAPTADOR DUPLICADOR HDMI 
1 ENTRADA 2 SAÍDAS - Cabo Adaptador 

Duplicador Hdmi 1 Entrada 2 Saídas 
Características: * HDMI macho para 2 
cabo divisor de áudio e vídeo feminino 
* Modelo para dividir um sinal HDMI 
para HDMI 2 * Saída de sinal de vídeo 
digital de alta qualidade HDMI para 

HDMI fêmea 2 saída * Conectores de 

UNIDADE 10  R$ 39,57   R$ 395,70  
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ouro fornecem máxima resistência à 
corrosão para a transferência de dados 

sem erros * Compatível com 
computadores e fontes de vídeo HDTV 
(receptores de satélite, DVD players, 

etc) com saídas HDMI * Double-
blindado papel alumínio e trança em 

alta resolução de imagem * 
Revestimento flexível facilita a 

instalação * Slim e compacto, fácil de 
armazenar e transportar * Adequado 

para Alta Definição resoluções de 
imagem, como 720p, 1080i e 1080p * 
Apenas um dispositivo de saída deve 
ser ativo a qualquer momento * Você 
só pode conectar um dispositivo de 
entrada (ex. Leitor de DVD) a dois 

dispositivo de saída HDMI (por 
exemplo. TV), mas apenas um 

dispositivo de saída deve ser ativo a 
qualquer momento. Você não pode 

conectar dois dispositivos de entrada 
para um dispositivo de saída. 

20 

CABO CRISTAL XP150 2X1.50MM - 
CABO DE ÁUDIO CRISTAL 2X1.50MM 
CORDA FLEXÍVEL DE FIOS DE COBRE 
ELETROLÍTICO NÚ, TÊMPERA MOLE; 

ISOLAÇÃO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO À BASE DE CLORETO 

DE POLIVINILA (PVC), COM 
CARACTERÍSTICAS DE NÃO 

PROPAGAÇÃO E AUTO EXTINÇÃO DO 
FOGO; COBERTURA: COMPOSTO 

TERMOPLÁSTICO À BASE DE CLORETO 
DE POLIVINILA (PVC), TRANSPARENTE. 

METRO 900  R$ 1,70   R$ 1.530,00  

21 

CABO VGA PARA MONITOR HD15M X 
HD15M 1,5 METROS PRETO - CABO VGA 
PARA MONITOR HD15M X HD15M 1,5 

METROS; 

UNIDADE 10  R$ 10,31   R$ 103,10  

22 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR 
COM SUBWOOFER - CAIXA DE SOM 

PARA COMPUTADOR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BASICAS: 

- Possui controle de volume, graves e 
agudos no painel frontal do subwoofer - 

Blindagem magnética, permite o uso 
próximo ao monitor - Sistema de alto-

falantes triaxiais, magneticamente 
blindados - Compacto, com excelente 

reprodução de graves - Estrutura 
reforçada - Aplicações em 

computadores, DVDs e MP3 - Número 
de entradas: 2 - Configuração: 2.1 - 

Quantidade de satélites: 2 - Potências 
RMS satélite (unitária): 3W RMS - 

Potência RMS subwoofer: 15W RMS - 
Potência RMS total: 21W RMS - 
Distorção máxima: TDH=10% - 

Alimentação: 127V - Resposta de 
frequência satélite: 150Hz a 20kHz - 
Resposta de frequência subwoofer: 

UNIDADE 10  R$ 185,23   R$ 1.852,30  
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20Hz a 200Hz - Impedância do satélite: 
4 Ohms - Impedância do subwoofer: 4 

Ohms - Proteção magnética 

23 

CAIXA MULTIMÍDIA - CAIXA 
MULTIMÍDIA CONTROLE DE VOLUME 

SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO 
POTÊNCIA TOTAL DE 1,5 W RMS 

ALIMENTAÇÃO 110V 

UNIDADE 20  R$ 24,23   R$ 484,60  

24 
CARREGADOR DE BATERIA UNIVERSAL - 
CARREGADOR DE BATERIA UNIVERSAL 

P/ SONY HDR-PJ10 
UNIDADE 5  R$ 119,96   R$ 599,80  

25 

CARTÃO DE MEMÓRIA HIGH SPEED 
64GB - CARTÃO DE MEMÓRIA 

COMPATÍVEL COM FILMADORAS SONY 
64GB HIGH SPEED UHS-I SDXC U3 

MEMORY CARD (CLASS 10) 

UNIDADE 5  R$ 305,04   R$ 1.525,20  

26 

CARTÃO DE MEMÓRIA SONY 64GB SXS-
1 - CAPACIDADE:64GB BROADCAST: 

ÁUDIO,VÍDEO TIPO: SXS-1 (G1A) 
VELOCIDADE DE 

TRANSFERÊNCIA:MÍNIMO 1.2GBPS 
INTERFACE: EXPRESSCARD34,PCI 

EXPRESS TEMPO DE GRAVAÇÃO: MXF 
MODE (50MBPS): 120 MIN,MODO HQ 

(35MBPS): 180 MIN E MODO SP 
(25MBPS): 240 MIN COMPATÍVEL COM 

CÂMERA SONY PWX-180 

UN 5  R$ 3.652,56   R$ 18.262,80  

27 

CHAVEADOR KVM USB SWITCH - 
Chaveador KVM USB switch 2 portas 
VGA Chaveador para conectar dois 

computadores a um monitor, 
chaveamento manual ou automatico. 
Se necessário alimentação deverá ser 

via USB 2 portas USB 2 portas VGA 
femea 2 portas USB tipo B femea kit 

cabos kvm+usb (duas unidades) 

UNIDADE 20  R$ 38,32   R$ 766,40  

28 

COOLER / VENTOINHA PARA PROJETOR 
EPSON S12 / W12 / X14 - VENTILADOR 

DA LAMPADA PARA PROJETORES 
EPSON S12+ W12+ X14+ S18+ X24+ 

W18+ S12+ X21 W15 S17 X17 W17 W28 

UNIDADE 25  R$ 84,73   R$ 2.118,25  

29 

FONE DE OUVIDO COM MICROFONE - 
FONE DE OUVIDO C/ MICROFONE & 

CONTROLE DE VOLUME - CLONE DEVE 
POSSUIR MICROFONE COM HASTE E 
ARCO AJUSTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS FONE DE OUVIDO: -TIPO: 
HEADSET -TIPO DO ALTO-FALANTE: 

DINÂMICO -TAMANHO: 30MM 
(DIÂMETRO) -POTÊNCIA MÁX. DE 

SAÍDA: 20MWBR> -IMPEDÂNCIA: 32 
OHMS -SENSIBILIDADE: 95 DB +/- 4 DB -

FREQUÊNCIA: 20HZ ~ 20KHZ -
CONEXÕES: MINI PLUGUE 3.5 MM 

ESTÉREO (P2) -HARDWARE REQUERIDO: 
PLACA DE SOM -SOM ESTÉREO -

EXTENSÃO DO CABO: 180CM 
MICROFONE: -TIPO: CONDENSADOR -
POLARIZADOR: OMNI-DIRECIONAL -

SENSIBILIDADE: -58DB +/- 3DB -
FREQUÊNCIA: 20HZ ~ 20KHZ 

UNIDADE 40  R$ 21,77   R$ 870,80  
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30 

HEADSET C/ MICROFONE - 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO IDEAL 

PARA CONVERSAS ONLINE E 
VIDEOCONFERÊNCIAS. POSSUI DESIGN 

EXCLUSIVO E TAMANHO REDUZIDO 
PARA FÁCIL TRANSPORTE. HASTE 

FLEXÍVEL QUE SE ADAPTA A QUALQUER 
CABEÇA, ALÉM DE EXCELENTE 

QUALIDADE DE REPRODUÇÃO E ALTA 
SENSIBILIDADE DO MICROFONE. 

ESPECIFICAÇÕES FONE DE OUVIDO: 
CONEXÃO: MINI-JACK 3.5MM (P2) 

VERDE POTÊNCIA MÁXIMA: 100MW 
RMS IMPEDÂNCIA: 32 OHMS ± 15% 

SENSIBILIDADE: 105DB ± 3 DB 
FREQÜÊNCIA DE RESPOSTA: 20HZ 

20KHZ MICROFONE: CONEXÃO: MINI-
JACK 3.5MM (P2) ROSA 

DIRECIONAMENTO: OMNIDIRECIONAL 
IMPEDÂNCIA: 2200 OHMS ± 15% 

SENSIBILIDADE: -58DB ± 2DB 
FREQÜÊNCIA DE RESPOSTA: 20HZ 
20KHZ REQUISITOS DE SISTEMA 

NECESSÁRIO UMA PLACA DE SOM 
INSTALADA EM SEU COMPUTADOR. 
DIMENSÕES/ PESO/COR DIMENSÕES 

DO HEADPHONE (ESTENDIDO) : C=200 / 
L=140 / A=100 MM PESO DO PRODUTO: 

0,220 KG COR: PRETA COM PRATA 

UNIDADE 30  R$ 23,09   R$ 692,70  

31 

LÂMPADA PARA PROJETOR EPSON - 
ELPLP 78 - LÂMPADA PARA PROJETORES 

EPSON MODELOS DE PROJETORES 
COMPATÍVEIS: EPSON = CB-X03; EB-

945; EB-965; EB-S03; EB-S120; EB-S18; 
EB-S200; EB-W03; EB-W120; EB-W18; 

EB-X03; EB-X120; EB-X18; EB-X18+; EB-
X20; EB-X200; EB-X24; EX3220; EX5220; 

EX6220; EX7220; EX7230 PRO; 
POWERLITE 1222; POWERLITE 1262W; 

POWERLITE 955W; POWERLITE 965; 
POWERLITE 97; POWERLITE 98; 

POWERLITE 99W; POWERLITE HOME 
CINEMA 2000; POWERLITE HOME 
CINEMA 2030; POWERLITE HOME 

CINEMA 725HD; POWERLITE HOME 
CINEMA 730HD; POWERLITE S17; 

POWERLITE W17; POWERLITE X17; 
V11H576020; V11H582020; VS230 

CÓDIGO: ELPLP78, V13H010L78 
POTÊNCIA: 200W 

UNIDADE 30  R$ 638,30   R$ 19.149,00  

32 

LÂMPADA PARA PROJETOR 
MULTIMIDIA EPSON POWER LIFE (S12+) 

- LÂMPADA PARA PROJETOR 
MULTIMIDIA EPSON POWER LIFE (S12+) 

UN 30  R$ 412,97   R$ 12.389,10  

33 

LÂMPADA PARA PROJETOR 
MULTIMIDIA SONY - LMP - C121 - 120W 

- Lâmpada para projetor multimídia 
SONY. Modelos de projetores 

compativeis: VPL-CS3, VPL-CS4, VPL-
CX2, VPL-CX3, VPL-CX4 Código: LMP-

C121 Potencia: 120W Modelo de 

UNIDADE 20  R$ 705,12   R$ 14.102,40  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 

 

referência: JPN OU SIMILARES 

34 

LÂMPADA PARA PROJETOR SANYO - 
POA - LMP 111 - LÂMPADA PARA 
PROJETOR/DATA SHOW SANYO 

MODELOS DE PROJETORES 
COMPATÍVEIS: EIKI = LC-WB40N; LC-
WB42N; LC-WB42NA; LC-XB41; LC-

XB41N; LC-XB42; LC-XB42N; LC-XB43; 
LC-XB43N SANYO = PLC-WU3800; PLC-
WXU30; PLC-WXU3ST; PLC-WXU700; 

PLC-WXU700A; PLC-XK460; PLC-XU101; 
PLC-XU101K; PLC-XU105; PLC-XU106; 
PLC-XU106K; PLC-XU111; PLC-XU115; 

PLC-XU115W; PLC-XU116 CÓDIGO: POA 
- LMP 111 POTÊNCIA: 275W 

DURABILIDADE DE APROXIMADAMENTE 
2500 HORAS DE USO 

UNIDADE 20  R$ 816,83   R$ 16.336,60  

35 

LÂMPADA PARA PROJETOR SONY - LMP 
- C162 - LÂMPADA PARA PROJETOR 

SONY MODELOS DE PROJETORES 
COMPATÍVEIS: VPL-EX3, EX4, VPL-ES3, 
ES4, CS20, CX20 CÓDIGO: LMP ? C162 
POTÊNCIA: 165W VIDA ÚTIL ATÉ 3.000 

HORAS (MODO ECONÔMICO) 

UNIDADE 40  R$ 575,80   R$ 23.032,00  

36 

MESA DE SOM C/8 CANAIS - MESA DE 
SOM COM 8 CANAIS, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CANAIS: 8 
/AUXILIAR (CD/TAPE): 1 /ENTRADAS 

BALANCEADAS: DE MICROFONE E 
LINHA POR CANAL (MIC/LINE) 

/EQUALIZAÇÃO: 3 VIAS POR CANAL 
(LOW/MID/HIGH) /CONTROLE: EFEITO 

INDIVIDUAL POR CANAL (EFFECT) 
/CONTROLE: INDIVIDUAL DE MONITOR 

POR CANAL /CONTROLE: VOLUME 
DESLIZANTE INDIVIDUAL POR CANAL 

/SAÍDA: MASTER L&R ENTRADA E 
SAÍDA: EFEITO /ENTRADA: PARA 

TAPE/CD COM CONECTORES RCA COM 
CONTROLE DE VOLUME /SAÍDA: DE 
GRAVAÇÃO COM CONECTORES RCA 

/LED INDICADOR: DE CLIP (PEAK) NOS 
VOLUMES MASTER (L&R) /CONTROLE 

DE VOLUME: MASTER DESLIZANTE 
INDIVIDUAL (L&R) /CONTROLE DE 
VOLUME: MASTER DO MONITOR 

/SAÍDA PARA FONE: COM CONTROLE DE 
VOLUME /TECLA DE EQUALIZAÇÃO: 
TURBO LOUD /TECLA DE SISTEMA 

ÚNICO DE PRÉ ESCUTA: (MON/PFL) 
/PADRÃO: RACK (19?) /FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO AC: SIM /TENSÃO: AC 

110/240 VOLTS - GARANTIA: 12 MESES 

UNIDADE 5  R$ 408,42   R$ 2.042,10  

37 

MICROFONE COM FIO E SUPORTE - 
MICROFONE DE MÃO PADRÃO POLAR 
DO MICROFONE CARDIÓIDE. CHAVE 

NÃO RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 70 HZ 
? 16 KHZ. SENSIBILIDADE - 51,5 DB. 

IMPEDÂNCIA 600 OHMS +-20% EM 1 
KHZ. CONEXÃO XLR . ITENS INCLUSOS - 

01 MICROFONE; - 01 CACHIMBO 

UNIDADE 10  R$ 83,10   R$ 831,00  
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(SUPORTE); - 01 BAG. 

38 

MICROFONE SEM FIO AURICULAR - TIPO 
HEADSET - MICROFONE AURICULAR 
SEM FIO; EXCELENTE REPRODUÇÃO; 

ALTA FIDELIDADE; OMNI-DIRECIONAL; 
30 METROS SEM OBSTÁCULOS; FM 

(100HZ - 10KHZ); SEM FIO; RECEPTOR 2 
PILHAS AAA; MICROFONE BATERIA 9V; 

FREQUÊNCIA: 80 A 12.500HZ; 
IMPEDÂNCIA: 600 OHMS; 

MODULAÇÃO: FM; TENSÃO DE 
OPERAÇÃO: TRANSMISSOR 

9VDC/RECEPTOR 3VDC; RESPOSTA 
FREQUÊNCIA: 100HZ A 10KHZ; 

SENSIBILIDADE: 72DB; TIPO: OMNI-
DIRECIONAL; MICROFONE DE CABEÇA; 
MICROFONE LAPELA; CHAVE DE FENDA 

PLÁSTICA; CABO DE ÁUDIO DE 1,4M; 
ADAPTADOR DE PLUG P10XP2; 2 PILHAS 

AAA; 1 BATERIA 9V; REF.: LOUD 
WM1001 OU SIMILARES 

UNIDADE 5  R$ 135,23   R$ 676,15  

39 

MICROFONE SEM FIO DUPLO COM 
RECEPTOR UHF - MICROFONE SEM FIO 

DUPLO COM RECEPTOR UHF; 
CARACTERÍSTICAS; CANAL DUPLO; 

MICROFONE DUPLO EM UHF, BANDA 
ALTA (620 A 806 MHZ), DOTADO DO 
SISTEMA GHOSTLESS, COM SAÍDAS 
INDEPENDENTES BALANCEADAS E 
DESBALANCEADAS E MICROFONE 
ALIMENTADOS COM PILHAS AA E 

SUPORTE PARA MINI RACK; APLICAÇÃO: 
MICROFONE INDICADO PARA 

GRAVAÇÃO, P.A, CONFERÊNCIAS, 
MUSICAIS, ÓPERAS, ENTRE OUTROS; 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; FAIXA DE 
FREQUÊNCIA: 745.8 MHZ-764.8 MHZ; 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 40 HZ-18 
KHZ; ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: 

&#8804; ± 30PPM; FAIXA DE 
OPERAÇÃO: 90DB; THD (ACREDITO SER 

TOTAL HAMORNIC DISTORCION): ? 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL 
&#8804; 0.5%; TOM DE SAÍDA: 
BALANCO DE SAIDA 0-300MV 

UNBALANCED MODE OF 0-400 MV; 
RECEPTOR: POWER 

SUPLY/ALIMENTAÇÃO DO RECEPTOR: 
AC220V ~ ± 10% (50HZ/60HZ) AC110V ~ 
± 10%; POWER OUTPUT/POTÊNCIA DE 

SAÍDA: DC14V = 300MA; POWER 
CONSUPTION/ CONSUMO DE ENERGIA: 
4W; S/N RATIO / RELAÇÃO S/N: 98DB; 

FEINT DISTURBING RATIO/ : 80DB; 
CHANNEL DISTURBING RATIO/ : 80DB; 
SENSITIVITY/ SENSIBILIDADE: &#8804; 

5DBUV(S/N &#8805; 20DB); EXTRA 
WEIGHT/ PESO EXTRA: 50US; 
MEASUREMENT/ MEDIDAS: 

(21X16.5X4.2)CM; BATERIA: 2XAA1.5V; 
TRANSMISSOR: RF POTÊNCIA DE SAÍDA: 

CONJUNTO 5  R$ 550,98   R$ 2.754,90  
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MAX 30MW; MODO DE MODULAÇÃO: 
FM; MODULAÇÃO MÁXIMA: ±10KHZ; 
HARMÔNICA MAIOR: &#8804; 40DB; 
BATERIA: 2XAA1.5V; TRANSMISSOR: 

MICROFONE DE MÃO; TEMPO DE 
ESPERA: 8 HORAS (SE USADA BATERIA 
RECARREGÁVEL, MAIS DO QUE 1600 

MAH); TRANSMISSOR; RF POTÊNCIA DE 
SAÍDA: MAX 30MW; MODO DE 

MODULAÇÃO: FM; MODULAÇÃO 
MÁXIMA: ±10KHZ; HARMÔNICA 

MAIOR: &#8804; 40DB; BATERIA: 
2XAA1.5V; TRANSMISSOR: MICROFONE 
DE MÃO; TEMPO DE ESPERA: 8 HORAS 
(SE USADA BATERIA RECARREGÁVEL, 

MAIS DO QUE 1600 MAH); REF.: TSI UD-
1000 OU SIMILARES. 

40 

PEDESTAL DE MESA PARA MICROFONE - 
CACHIMBO INCLUSO - PEDESTAL DE 
MESA, MODELO GIRAFA E ÂNGULO 

REGULÁVEL, COM SUPORTE CACHIMBO 
INCLUSO. 

UNIDADE 5  R$ 66,30   R$ 331,50  

41 
PLUG P2 MONO METÁLICO - PLUG P2 

MONO METÁLICO 
UNIDADE 100  R$ 1,58   R$ 158,00  

42 

WEBCAM MICROSOFT LIFECAM HD-
5000 - WEBCAM MICROSOFT LIFECAM 

HD-5000 OU SUPERIOR WEBCAM; 
Grava vídeo HD de alta qualidade a até 

30 fps Vídeo HD 720p real; Foco 
automático As imagens permanecem 
nítidas e detalhadas mesmo durante 
closeups; Tela ampla de 16:9 Oferece 

gravação de vídeo cinematográfica 
Requisitos do sistema Windows 7, 
Windows Vista, Windows XP com 

Service Pack 2 (SP2) ou superior (exceto 
Windows XP de 64 bits); mínimo: Intel 

Dual-Core 1.6 GHz ou superior, 1 GB de 
RAM; recomendado: Intel Dual-Core 3.0 

GHz ou superior, 2 GB de RAM; Disco 
rígido 1,5 GB de espaço livre; 

Tecnologia TrueColor Controla 
automaticamente a exposição para 

vídeo claro e colorido; 
REFERÊNCIA:WEBCAM MICROSOFT 
LIFECAM HD-5000 SUPERIORES OU 

SIMILARES 

UNIDADE 5  R$ 374,94   R$ 1.874,70  
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/_____ 
PREGÃO Nº SRP 20/2017 

PROCESSO Nº 23090.024413/2017-70 
VALIDADE: 1 (um) ano 

 
Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ................................... de .......... (.........................) a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público, autarquia especial 
integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, de 15 de dezembro de 
1994, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.078.679/0001-74, 
com sede na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais, Campus Universitário, Caixa Postal 
3037, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000, alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, 
de 6 de abril de 2001, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 4.485, de 
25 de novembro de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto nº 8.538, de 6 de 
outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e legislação correlata e da 
IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº SRP 20/2017, cujo resultado foi homologado pelo Sr(a). 
___________________________________________________ e o extrato da respectiva ata 
publicado no Diário Oficial da União do dia ____, na seção ____, pág. ____, RESOLVE registrar 
os preços para aquisição dos itens conforme consta no Anexo II do Edital, que passa a fazer 
parte integrante desta, oferecidos pela empresa _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, com sede na cidade de _________, Estado de ________, na Rua _________, nº 
______, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as 
cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas ao fornecimento 
de microcomputadores e tabtes para atender às necessidades da Universidade Federal de 
Lavras, durante o período de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP nº 20/2017, com especificações, quantitativos estimados e preços 
máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

 2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. A UFLA não será obrigada a adquirir o(s) 
objeto(s) referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à empresa 
signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 2.2. Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico SRP nº 20/2017.  

 2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 20/2017, que 
a precedeu e integra o presente Instrumento. 

 2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 20/2017, pela empresa signatária da presente Ata, a 
qual também a integra.  

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a  
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência da UFLA. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à UFLA sobre a 
possibilidade de adesão.  

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, 
assumidas com a UFLA. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços para a UFLA. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta 
Ata para a UFLA, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
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3.6. Após a autorização da UFLA, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata.  

3.6.1. A UFLA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à 
presente Ata de Registro de Preços.. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Diretoria de Gestão 
de Materiais da UFLA. 

  CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) 
dias, contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 20/2017. A 
empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e 
demais condições estipuladas em sua proposta comercial. 

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à UFLA, por intermédio da Diretoria de 
Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do 
cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 

4.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Diretoria de Materiais e 
Patrimônio localizada no Campus Universitário, que poderá solicitar o encaminhamento dos 
mesmos para outros locais da Universidade, com todas as despesas pagas pela empresa 
signatária. 

 CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS 

5.1. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma:  

5.1.1. provisoriamente, pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo II do 
Edital; 

5.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de qualidade e 
quantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pela Coordenadoria de Materiais 
e Patrimônio. 

5.2. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório 
ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

 6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é 
obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
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6.2. O horário para recebimento dos objetos licitados pela Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio é de 7h às 10h30 e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

 6.3. Os objetos licitados deverão ser entregues conforme marca cotada pela empresa 
signatária da presente Ata. Não serão aceitos objetos fora da especificação. Se os objetos 
entregues não corresponderem às especificações exigidas no edital do pregão que precedeu 
a presente Ata, a atestação será recusada e será solicitada a sua substituição, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento à empresa signatária da presente Ata será efetuado em 
conformidade com as disposições nela contidas, não se admitindo o pagamento antecipado 
sob qualquer pretexto. 

 7.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo Coordenadoria de Materias 
e Patrimônio, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 
legislação aplicável.  

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos à empresa signatária para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa signatária enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 28 
do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o impedimento 
de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de 
fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções 
previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

8.1.1. cometer fraude fiscal; 

8.1.2. apresentar documento falso; 

8.1.3. fizer declaração falsa; 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

8.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

8.1.7. não mantiver a proposta; 

8.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

8.3. Além do previsto no subitem 8.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da 
Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar à empresa signatária as seguintes 
penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

8.3.1. multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

 8.3.2. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado 
a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

 8.3.3. multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no descumprimento das obrigações assumidas; 

8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao 
licitante vencedor ou cobradas diretamente pela UFLA, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

8.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa 
signatária o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
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cabendo à UFLA promover as negociações perante os fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a UFLA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

9.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a UFLA poderá: 

9.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

9.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

9.5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, a UFLA deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.6.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela UFLA, sem justificativa aceitável; 

9.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

9.6.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

9.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.6.1, 9.6.2 
e 9.6.4 será formalizado por despacho da autoridade competente da UFLA, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.7.1. por razão de interesse público; ou 

9.7.2. a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
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  10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela 
UFLA, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. O foro competente para dirimir quaisquer questões que decorrerem da 
utilização da presente Ata, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Lavras, Estado de 
Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 12.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 20/2017 e seus 
Anexos e a PROPOSTA da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 
nomeadas e subscritas. 

 

Lavras, ___ de _______________ de 2017. 

 

JOÃO CHRYSÓSTOMO DE RESENDE JUNIOR 

Pró-Reitor de Planejamento e Gestão 

 

 

______________________________ 

(Cargo ou Função) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 

2)_________________________________  
Nome: 
CPF: 

 


